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PARECER CONJUNTO No 1116/02 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE TRÂNSITO, TRANSPORTE 
E ATIVIDADE ECONÔMICA, DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI No 348/1999 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Wadih Mutran, visa instituir 
requisitos para a concessão de Alvará de Licença e Funcionamento aos laboratórios de 
análise clínica localizados no Município de São Paulo. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, 
nos termos do artigo 46, X, do Regimento Interno. 
Quando de seu trâmite normal, a Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica 
exarou parecer favorável. A Comissão de Saúde, Promoção Social e Trabalho, entendendo 
que questões de saúde pública, particularmente aquelas envolvidas com a manipulação do 
sangue humano, devem ser regidas pela Vigilância Sanitária, que inclusive já disciplinou 
normas para o descarte de resíduos sólidos e líquidos no âmbito da saúde, emitiu parecer 
contrário. A Comissão de Finanças e Orçamento apresentou substitutivo, tendo em vista a 
multa prevista no projeto estar em UFIRs, unidade que foi extinta. 
Diante dessas circunstâncias, reunião conjunta das Comissões de Mérito foi convocada, 
para deliberação sobre a matéria. 
Entendendo as elevadas intenções do nobre Autor, mas tendo em vista as diversas 
perspectivas que a propositura envolve, as Comissões reunidas deliberam, consoante a 
possibilidade inserta no parágrafo 5º do artigo 83 do Regimento Interno, submeter ao 
egrégio Plenário a decisão sobre o projeto. 
É o parecer. 
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